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CAMARA DOS DEPUTADOS 

(DO SR . ALDIR CABRAL) 

. 

ASSUNTO: 

I. " Altera o 'caput do artigo 53 e parágrafo 39 do artigo 63, da Lei n9 

8 . 245, de 18 de outubro de 1991, que dispõe sobre as locações dos lmo 

veis urbanos e os procedimentos a elas pert inentes . 

~ CONSTo E JUSTIÇA E DE REDACÃO M 
Q DESPACHO: - q).! .e-L' ,-u: 

A COM . DE C01 ST . E JUSTIÇA ____________________________________________ em _______ de ___________ de 19 ____ _ 

O PresIdente da Comissão 

Ao Sr .. ____________________________________________________ . __ , em, ___ 19. __ _ 

o PresIdente da Comissão de 

Ao Sr. ________________________________________________________ , em 19 __ __ 

O O Presidente da ComIssão de 
• 

2 
Ao Sr ________________________________________________________ , em 19. __ _ 

O 
O Presidente E-c da Comissão de 

~ 
Ao Sr. ~ 

_________________________________________________________ , em 19 __ __ 

O 
cc: O Presidente da ComIssão de 

, 
~ 

Ao Sr. _________________________________________________________ , em 19 __ __ 

O Presidente da ComIssão de 

Ao Sr. _________________________________________________________ , em 19 __ _ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr _________________________________________________________ , em 19 __ __ 

O PresIdente da Comissão de 

Ao Sr . . _________________________________________________________ , em 19 __ __ 

O Presidente da ComIssão de 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 2.188, DE 1991 

(DO SR. ALDIR CABRAL) 

Altera o caput do artigo 53 e parágrafo 39 do artigo 

63 da Lei n9 8.245, de 18 de outubro de 1991, que di~ 

põe sobre as locações dos imóveis urbanos e os procedi 

mentos a elas pertinentes. 

(À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO - ART . 24, 11) 

... _. 
GER 20.01.0007.6 - (SET/B6) 



• ,J _ _ __ ... , 

---

• 

• 

- A Com i ssao: Ar·t. ~~4"" I I _ 
Const ituicao e Just ica e 1 e Redacao 

, 

CÂM ARA DOS DEPUTADOS 

J • 

Em 07 / 11 / 91. Pres i dent (.:~ 

PROJETO DE LEI Nº r:21 tl , de 1991. -----

, 41 ,) 

AI tera, o caput do art l.r;; li o X/ do art lu'-
~ / I ~.r--~ dr _''1 J / 

63 ,d a l e i n º 8. 24 5, d el J 9 9;1;;: que d i s põe 

sobre as locações dos imóveis urbanos e os 

procedimentos a elas pertinentes. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lº - O caput do art. 53 e o § 3º do art. 63 da lei nº 8.245, de 

1991, passam a ter a seguinte redação: 

"Art. 53 - Nas locações de imóveis utilizados por hospi 

tais, unidades sanitárias oficiais, asilos, est~ 

belecimentos de saúde e de ensino autorizados e 

fiscalizados pelo Poder Público, bem como por en 

tidades religiosas devidamente registrada s , o 

contrato somente poderá ser rescindido". 

I - .......................................... . 

Art. 63 - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

"§ 3º - Tratando-se de hospitais, repartições pú 

blicas, unidades sanitárias oficiai s , asi 

los, estabelecimentos de saúde e de ensi 
~ 

GER 20.01.0050 .5 - (ABR!91) 
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no autorizados e fiscalizados pelo Poder Pú 

blico, bem como por entidades religiosas de 

vidamente registradas, e o despejo for decr~ 

tado com fundamento no inciso IV do art. 9º 

ou no inciso 11 do art. 53, o prazo será de 

um ano, exceto no casos em que entre a cita 

ção e a sentença de primeira instância hou 

ver decorrido mais de um ano, hipótese em 

que o prazo será de seis meses". 

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 
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CAM A RA DO S D EPU TA DO S '. ) 

JUS T I F I C A ç Ã O 

Há quase três décadas, esteve em vigor a lei nº 

6.329 disciplinando as ações de despejo de hospitais, unidades sanitárias 

oficiais, estabelecimentos de saúde e ensino. Tratava-se de um 

que distinguiu, com propriedade, referidas instituições, cuja 

diploma 

natureza 

dos respectivos serviços requer efetivamente condições diversas daquelas 

regulamentadoras da locação comercial. 

Todavia, com o tempo, tornou-se evidente uma la 

cuna na abrangência da mencionada lei, tendo em vista que seus dispositi 

" vos não se aplicam nos casos de entidades religiosas que alugam imóveis 

por não disporem de templos próprios e instalações destinadas à r ealiza 

ção dos seus serviços assistenciais. 

Ora, tal como ocorre com hospitais e outras uni 

dades de saúde, além dos estabelecimentos de ensino, as Igrejas e entida 

des por elas mantidas, cada vez mais importantes na vida das pessoas e 

comunidades, necessitam receber tratamento diferenciado, no que tange às 

despesas com a infra-estrutura para o seu funcionamento. Além disso, as 

receitas auferidas por muitas das Igrejas, fundamentalmente dependentes 

da contribuição dos fiéis, precisam ser otimizadas em favor das obras so 

ciais, de crescente demanda por recursos, face ao aumento das 

des da população. 

necessida 

tt A presente proposição tem exatamente o objetivo 

de preencher esse vazio na legislação, de modo que as instituições de ca 

ráter religioso deixam de estar vulneráveis quanto à questão dos imóveis 

que ocupam sob contrato de locação, situação comum se aplicada a elas a 

legislação pertinente aos aluguéis comerciais ou residenciais, como con 

tinua a ocorrer em nosso 

inteiramente justos, este 
tres Deputados e, também, 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 

, 
paIS. 

Tenho a convicção de que, por encerrar aspectos 

projeto receberá a acolhida de todos os ilus 
no Senado Federal. 

Sala das sessões" em ) 

~ÔJ~~ 
de 

Deputado ALDIR CABRAL 
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LEGISLACÃO CITADA, ANEXADA PELA COORDENACÃO 
DAS COMISSOES PERMANENTES 

LEI N9 8.245 . DE 18 DE OUTU8RO DE 1991 

'. Dispõe sobre as locações dos imóveis 
urb~n()!, e os procedimentos a elas 
pcnmenles. 

rtruLOl 
DALOCAÇAO 

. Ca {tulô lí'"-' ~. . 
DAS DIsPOsfCóES ESPECIAIS 

. Seçãom 
Da Locação nAo Residencial 

.... . . . ... .. . .. . _- . .... .. . ... .. .. ... ... ... .. .. .. ... .. ... ... ... .. .. .. .. .. ... ... .. .. .. .. - - .. . . . . -

. . . An. S3 - Nas locações de imóveis utilizados por hospitais unidade ·tAri 
ofitaps,:SII PúO~' b~m como de estabeltcimentos de saúde e de emitlo autorizados e ~:!rizad~ 
pe o o er bhco, o contrato somente poderá ser rescindido: . . 

-_._- .. - .......... .. .... .. ... _--------_ ... _--------- --- ---- -- --- .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. - . . " ., 
. ,. ltrUlDlI ! -

OOs ptiOCED~S , ' ... . 

J • • • • • • - - - - • - - .. .. .. .. .. - .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. - • -

. ÇaprtuJo D 
DAS AÇQES DE DESPEJO 

. . .. - .. - .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. - .. .. .. .. .. .. - .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. - - - . . . 

. AA. 63 - Julgada procedente a ação de despejo, o juiz fixará prazo de trinta dias 
para a desocupação voluntária, ressalvado o disposto nos parágrafos seguintes. 

. . . . - . . . . .. .. . - .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. - .. ----- .. - - - - --- - - ----- - - -- - - -- - - . . . 

• f 30 • Tratando-se de hospitais, reparti~lcdb\lcaS, unidades sanitArias oficiais, 
asilos e estabelecimentos de sa6de e de ensino auto os e fiscalizados pelo Poder Pílblico, 
e o despejo for decretado com fundamento no Inciso IV do &;"- 9D ou no Inciso n 'do ~. 53 .. o 
prazo será de um ano, exceto ' nos casos em que entre a CltaçlO e a sentença de pnmelra 
InstAncia houver decorrido mais de um ano, hipótese em que o prazo será de seiS meses. , 

, . . . . . ---- -. - - - - --- - -- - --- ----------- -- - - - - - - - ---- - - - - -- - - - - - - - - . - . . . . 

. . - . . - - - - - - --------------- --------- - --- -- ---- --- ---- - - - ---- - - - - -- - - . 



CÁMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N2 2.188/91 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento 
Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 12, I, da 
Resolução n 2 10 /91, o Sr. Presidente determinou a abertura _ e 
divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apre
sentação de emendas, a partir de 06 / 08 / 92 , por C1nco se.§. 
sões. Esgotado o prazo, não f oram recebidas emendas ao projeto. 

GER 20.0 1. 0050 .5 - (ABR/9 1l 

Sala da Comissão, em 1 2 de agosto de 1992. 

~ I HILDA DE SEN~ A WIEDERHECKER 
Secret ria 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº ,t2.J f R , DE 199.1 . 

Altera o "caput " do artigo 53 e 
parágrafo 3º do artigo 63, da Lei n 2 

8.245, de 18 de outubro de 1991, que 
dispõe sobre as locações dos imóveis 
urbanos e os procedimentos a elas 
pertinentes. 

AUTOR: Deputado ALD I R CABRAL 

RELATOR: Deputado WILSON MÜLLER 

I - RELATÓRIO: 

A presente proposlçao pretende incluir as 

entidades religiosas, como tal registradas, no caput do 

artigo 53, bem como no § 3º do art. 63 da Lei 8.245, de 

18.10.91, dando-lhes um tratamento peculiar no reglme de 

locação vigente no país, o que, pela redação original da 

referida lei, era concedido aos hospitais, unidades 

sanitárias oficiais, asilos, estabelecimentos de saúde e de 

ensino autorizados e fiscalizados pelo Poder Público. 

autor da 

Justifica o eminente Deputado 

proposição que, na lei 6.329, de 

ALO I R CABRAL , 

19.09.75, que 

GER 3.17 .23.004-2 - (MAV93) 
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"Regula as ações de despejo de hospitais, unidades sanitárias 

oficiais, estabelecimentos de saúde e ensino", havia urna 

lacuna, qual seja a não inclusão, no seu cerne, das entidades 

religiosas, de modo que as mesmas estavam abrangidas pela 

relação de locação comum (comercial ou residencial). 

Esclarece o autor que também as Igrejas e 

entidades por ela mantidas necessitam, pela natureza da sua 

função, "receber tratamento 

bem aplicar seus recursos 

diferenciado " , inclusive 

contribuições de 

basicamente - em benefício de obras sociais. 

para 

fiéis 

distribuído 

Justiça e 

o Projeto, 

exclusivamente 

pelo 

à 

seu conteúdo temático, 

Comissão de Constituição 

foi 

e 

de Redação, 

pro nunciar quanto à 

que, conclusivamente, deve se 

constitucionalidade, juridicidade, 

técnica legislativa, corno também sobre o mérito. 

nao foram 

\ 

Dentro do prazo regimental 

apresentadas emendas (art. 119, § 1º). Iv 

11 - VOTO 

De pronto, percebe-se que o projeto atende 

aos requisitos da Constitucionalidade, seja quanto à 

competência (art. 22, inciso I), atribuição conferida ao 

Congresso (art. 48) e a legítima iniciativa (art. 61, 

"caput") . 

O projeto nao atenta contra os princípios 

formadores do ordenamento jurídico pátrio e está lavrado em 

boa técnica legislativa. 

Além disto, deve-se ressaltar que, no mérito, 

merece também acolhida a propositura. É que a manifestação 

GER 3.17.23.004-2 - (MAU93) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS I : 

religiosa, nas suas diversas modalidades, é um fenômeno tão 

antigo quanto a própria humanidade, isto é, o ser humano tem 

como uma necessidade intrínseca se posicionar quanto ao 

mistério de um cosmos organizado, de uma natureza para cuja 

formação nao concorreu, mas em relação à qual manifesta 

maravilhamento, admiração ou mesmo espanto. Contudo, este 

momento mesmo é posterior à preocupação com a transcendência 

de algum princípio ou elemento em relação ao corpo. Em outras 

palavras, constatada a corrupção ou degeneração do corpo, que 

afinal falece, o ser humano projeta uma perspectiva de 

continuidade após este "termo ad quem " da vida. E o faz, o 

que dirá a filosofia da religião, a antropologia ou mesmo a 

psicologia, por medo à morte, por egoísmo (vontade do próprio 

"eu " não terminar), ou por simples crença em outra realidad 

posterior a que Vlvemos. 

Em suma, seja para contestá-la seja por nela 

crer, a religião é parte integrante da essência, da natureza 

humana. 

Sem dúvida, ao longo da história as 

manifestações religiosas têm sido combatidas, tolhidas e até 

algumas incentivadas, dependendo das circunstâncias políticas 

e da benevolência do poder. 

Hoje, em nosso país, vivemos um clima 

democrático, onde as diferentes forças na sociedade se expoem 

livremente, inclusive as religiosas, que, a bem da verdade, 

são bastante diversificadas, dada a índole do nosso povo. 

Entretanto, além de democrático o clima em que vivemos, além 

até da democracia racial que partilhamos, somos ou 

consti tuímos um país pobre. E, diante disso, nao podemos 

olvidar que as entidades religiosas prestam um inestimável 

serviço às populações carentes. A miséria é amenizada com o 

consolo espiritual, mas, é bom que se lembre, que não raro, 

aqueles que prestam este tipo de consolo também prestam 

aqueloutro, qual seja o do assistência material, à maneira 

das demais entidades previstas nos artigos que se pretendem 

alcançados por este projeto. 

GER 3.17.23.004-2 - (MAU93) 



• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

acolher as 

. . 
A presente propositura tem por escopo, assim, 

entidades religiosas no regime de locação 

dispensado aos hospitais, unidades sanitárias oficiais, 

asilos, estabelecimentos de saúde e de ensino autorizados e 

fiscalizados pelo Poder Público. Neste sentido, a propós i to, 

a inclusão nos referidos artigos da Lei 8.245, de 18.10.91, 

seria das entidades para as quais houvesse o competente 

registro, a fim de evitar abusos, tal qual a utilização 

fraudulenta do benefício legal por aquelas que se revestem de 

religiosas sem efetivamente o sê-lo. 

Diante do exposto, voto pela 

constitucionalidade, juridicidade, 

no mérito, pela aprovação. 

boa t é cnica legislativa e, 

40020013. 126 

Sala das Sessões, em I:J.- de ~~ de 199'(- . 

( fVl/' 

Deputado WILSON MÜLLER 

GER 3.17.23.004-2 - (MAl/93) 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO .. 
, 

PROJETO DE LEI Nº 2 .188, DE 1991 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justi ç a e de Re

dação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unanime

mente pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legis

lativa e, no mérito, pela aprovação do Projeto de Lei nº 

2.188/91, nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Thomaz Nonô - Presidente, Vilmar Rocha e 

Carlos Kayath Vice-Presidentes, Mendes Ribeiro, Nestor 

Duarte, Valter Pereira, Délio Braz, Tony Gel, Gerson Peres, 

José Maria Eymael, Prisco Viana, Vasco Furlan, Edmundo Gal

dino, José Abrão, Luiz Máximo, Moroni Torgan, Sigmaringa 

Seixas, Benedito Domingos, Carlos Scarpelini, Marcos Medra

do, Valdenor Guedes, Benedito de Figueiredo, Beth Az ize, 

Wilson MOller, Edésio Passos, Hélio Bicudo, Helvécio Cas

tello, José Genoíno, Gastone Righi, Oscar Travassos, Robson 

Tuma, Irani Barbosa, Roberto Franca, Sérgio Miranda, Eucly

des Mello, Fernando Diniz, Michel Temer, Jesus Tajra, J osé 

Falcão, Rubem Medina, Ruben Bento, Armando Pinheiro, J air 

Bolsonaro, Roberto Campos, Júlio Cabral, Carrion Júnior e 

Israel Pinheiro. 

Sala da Comissão, em 

Deputado J OSÉ Z NONÔ 

, 

Deputado WILSON MULLER 

Relator 

1994 

GER 3.17.23.004-2 • (MAV93) 



• 

~~'? CÁMARA DOS DEPUTADOS 

.~ -t. -> 
' .. ~,,:-. :-: ~ 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI NO 2. 188-A, DE 1991 
(do Sr. Aldir Cabral) 

Altera o caput do artigo 53 e parágrafo 30 do artigo 63, da Lei n<> 8.245, de 18 de 
outubro de 1991, que dispõe sobre as locações dos imóveis urbanos e os 
procedimentos a elas pertinentes. 

(À Comissão de Constituição e Justiça e de Redação - Art. 24, 11) 

SUMARIO 

I - Projeto inicial 

11 - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do Relator 
- parecer da Comissão 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COM I SSÃO DE CONS TITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI N° 2 . 188-B , DE 1991 

Altera o caput do art. 53 e o § 3° do 
art . 63 da Lei nO 8 . 245 , de 18 de 
outubro de 1991 , que dispõe sobre as 
locações dos imóveis urbanos e os 
procedimentos a elas pertinentes . 

O CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Art . l ° - O caput do art . 53 e o § 3° do art . 63 da 

Lei nO 8.245 , de 18 de outubro de 1991 , passam a ter a seguin

te redação : 

"Art . 53 - Nas loc ações de imóveis utili

zados por hospitais , unidades sani tár ias of i c iais , 

asilos , estabelecimentos de saúde e de ensino auto

rizados e fisca l izados pelo Poder Público , bem como 

por entidades religiosas devidamente registradas , o 

contrato somente poderá ser rescindido: 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Ar t . 63 - ........... .. ............... ... . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

tições 

§ 3° 

públicas , 

Tratando - se de hospitais , repar-

unidades sanitárias oficiais , 

asilos , estabelecimentos de saúde e de ensino auto

rizados e fiscalizados pelo Poder Público , bem como 

por entidades religiosas devidamente registradas , e 

o despejo for decretado com fundamento no inciso IV 

do art . 9° o u no inciso 11 do art. 53 , o prazo será 

de um ano , exceto nos casos em que entre a citação e 

a sentença de decorrido 
. . 

prlmelra instância houver 

, 

) 

/ 
GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 
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mals de um ano, hipótese em que o prazo será de selS 

meses." 

Art. 2 ° - Esta lei entra em vlgor na data de sua 

publicação . 

Art . 3° - Revogam- e as disposições em contrário . 

Sala da ~o - c:>~ - ~ ~ 

/ 
GIBSON 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 
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COMISSÃO OE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO l' • a. 
o 

}; 
,:/ 

PROJETO DE LEI Nº 2.188-B, DE 1991 

REDAÇÃO FINAL 

A Comissão de Constituição e Justiça e de 

Redação, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou unani 

memente a Redação Final oferecida pelo Relator, Deputado Nil

son Gibson, ao Projeto de Lei nº 2.188-A/91. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Roberto Magalhães - Presidente, Nestor Duarte 

e Valdenor Guedes - Vice-Presidentes, Adylson Motta, Alexan

dre Cardoso, Almino Affonso, Benedito de Lira, Bonifácio de 

Andrada, Cláudio Cajado, Coriolano Sales, Danilo de Castro, 

Enio Bacci, Gerson Peres, Gilvan Freire, Ibrahim Abi-Ackel, 

Ivandro Cunha Lima, Jairo Carneiro, Jarbas Lima, João Natal, 

Jorge Wilson, José Genoíno, Marcelo Deda, Milton Mendes, 

Prisco Viana, Régis de Oliveira, Rodrigues Palma, Talvane 

Albuquerque, Udson Bandeira, Vicente Arruda, Vicente Cascio

ne, Vilmar Rocha, Átila Lins, José Rezende, Maurício Najar, 

Fernando Diniz, Ildemar Kussler, Mário de Oliveira, Augusto 

Farias e Paulo de Velasco. 

Sala da C em 30 de março de 1995 

GER 3.17.23.004·2· (MAI/93) 
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PS-GSE/ 11 1/95 Brasília, .:2~ de abril de 1995. 

Senhor Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser 

submetido à consideração do Senado Federal , o incluso Projeto 

de Lei n O 2.188-B, de 1991, da Câmara dos Deputados, o qual 

"altera o caput do art. 53 e o § 3 ° do art . 63 da Lei n ° 8 . 245, 

de 18 de outubro de 1991, que dispõe sobre as locações dos 

imóveis urbanos e os procedimentos a elas pertinentes . " 

Atenciosamente , 

~--->------, 

LDO BESSONE 

p/ Primeiro-Secretário 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador ODACIR SOARES RODRIGUES 

DD. Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
SEÇ>ÃO DE SINOPSE 

PROJETO DE LEI N." 2.188 de 19 91 

EMENTA 

18 de outubro 
pertinentes. 

Altera o caput do artigo 53 e parágrafo 39 do artigo 63, da Lei n9 8.245, de 
de 1991, que dispõe sobre a locações dos imóveis urbanos e os procedimentos a elas 

(IncluUYb as entidades religiosas nas restrições para rescisão de contrato de 
imóvel urbano nao residencial) . 

ANDAMENTO 

COMI SSOES 
PODE H T ..• IVilNATIVO 

Artigo 24, Inciso 11 
(Res. 17/89) 

07.11.91 

25.02.92 

06.08.92 

06.08.92 

12.08.92 

PLENÂRIO 

Fala o autor, apresentando o projeto. 

DCN 08.11.91, pág. 22377, colo 01. 

MESA 

Despacho: Â Comissão de Constituição e Justiça e de Redação - Art. 24, 11. 

PLENÂRIO 

~ lido e vai a imprimir. 
DCN 26.02.92, pago 2325, colo 01. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇAo 

Distribuido ao relator, Dep. WILSON MULLER. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇAo 

Pra zo para apresentação de emendas: 06 a 12 . 08.92 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA.E DE REDAÇAo 

Não foram apresentadas emendas. 

VI Dt -Vt RSO ............ . 

A U T O R 

ALDIR CABRAL 

(PTB-RJ) 

Sancionado ou promu lgado 

Publicado no Diário Oficial de 

Vetado 

Razões do veto-pub licadas no 



ANDAMENTO 

31. 08 . 94 

13 . 02.95 

03 . 03 . 95 

1 6 .03 . 95 

30.03. 95 

--- -----

COMI SSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTICA .,E DE R.E1')AÇM .' .. - .- ". ~ . ::... 

Aprovado un a nimemente o parecer do rel~tor, De~. NrLS~N MULLER., pela constitucionalidade, juridicidade, 

t éc n ica l egis lativa e , no mérito, pela ~prQYa~ãe. 

HESA (ARTIGO 24, INCISO 11 DO RI) 

~ lido e v a i a imprimir, tendo parecer da Comissão de Constituição e Justiçà e de Redação, pela constitucionali 

dade , juridicidade, técnica l e gislativa e, no mérito, pela aprovação. 

(PL 2 .l88-A/9l). 

MESA 

Pr azo d e 05 ses so e s pa ra apr e sentação de reCUrSO (artigo 132, § 29 do RI ) de: 03 a jO.03.95. 

MESA 

OF . SGM-P/202 / 95, à CCJR, encaminhando este projeto para a elaboração da Redação Final, nos 

termo s do art. 58, § 49 e art. 24, 11, do RI. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 

Aprov ada unanimemente a Redação Final, oferecida pelo relator, Dep. NILSON GIBSON. 

(PL.2.188-B/91) 

AO SENADO FEDERAL, ATRAVtS DO OF. PS-GSE/ 

~" 
\.66\. ap SS\.Z ~~3;~ 

80~ :11)(111:) 

-' 

, ' 



Oficio n° )3B5 (SF) 

I 
PRIME IRA SECRETAR IA 
Em .{4 /1 2/ 95 

De ordem, ao Senhor Sec r etário- Geral 
da Mesa . ~ 

n~DD ~~ RO TORRES 
Chefe do abinete 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que, aprovado sem alterações pelo 
Senado Federal, em revisão, foi encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República, para os fins constantes do art . 66 da Constituição Federal, o Projeto de Lei 
da Câmara n° 54, de 1995 (PL nO 2.188, de 1991, nessa Casa), que "altera o caput do 
art. 53 e o § 3° do art. 63 da Lei n° 8.245 , de 18 de outubro de 1991 , que dispõe sobre 
as locações dos imóveis urbanos e os procedimentos a elas pertinentes". 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Wilson Campos 

Senado Federal, em )J de dezembro de 1995 

~ Senador Ney Suass una 
Pr i me i ro - Sec r e t á ri o , em exe r c í cio 

t -) .r) í . [ 'fl I , ~'! 
• , • t, l)"' 
/1/ 1 I~· 

Secr 

DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

vpl/. 
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Oficio n° b ~ (SF) 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fms, o incluso 

autógrafo do Projeto de Lei da Câmara nO 54, de 1995 (PL nO 2.188, de 1991, nessa Casa), 

sancionado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da República, que "altera o caput do 

art. 53 e o § 3° do art. 63 da Lei n° 8.245, de 18 de outubro de 1991, que dispõe sobre as 

locações dos imóveis urbanos e os procedimentos a elas pertinentes". 

Senado Federal, em I {. de janeiro de 1996 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Wilson Campos 

/ 
/ 

DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
JFI. 

Pl lMr IHA Sr-CRETAR1A -
L: .. J 1 ~ / 01- . 'lC Ao Senl'/lI 

.1e50. 

CAMPOS 

Sacrat Mesa 
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o Congresso Nacional decreta: 

Altera o caput do art. 53 e o § 3° do art. 63 
da Lei n° 8.245, de 18 de outubro de 1991 , 
que dispõe sobre as locações dos imóveis 
urbanos e os procedimentos a elas 
pertinentes. 

Art. 10 O caput do art. 53 e o § 3° do art. 63 da Lei n° 8.245, de 18 de outubro 
de 1991, passam a ter a seguinte redação : 

vpV. 

"Art. 53 - Nas locações de imóveis utilizados por hospitais, unidades 
sanitárias oficiais, asilos, estabelecimentos de saúde e de ensino 
autorizados e fiscalizados pelo Poder Público, bem como por entidades 
religiosas devidamente registradas, o contrato somente poderá ser 
rescindido . 

Art. 63 - .... .. ... .. ... ......... ......... ........ ... ....... .......... .. ......... ........ .. .......... . . 

§ 3° Tratando-se de hospitais, repartições públicas, unidades 
sanitárias oficiais, asilos, estabelecimentos de saúde e de ensino 
autorizados e fiscalizados pelo Poder Público, bem como por entidades 
religiosas devidamente registradas, e o despejo for decretado com 
fundamento no inciso IV do art. 9° ou no inciso 11 do art. 53 , o prazo será 
de um ano, exceto no caso em que entre a citação e a sentença de 
primeira instância houver decorrido mais de um ano, hipótese em que o 
prazo será de seis meses." 

Art. r Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 30 Revogam-se as disposições em contrário. 

Senado Federal, em ) r de dezembro de 1995 

~~~~ 
"'" 7 

Senador José Sarney 
Presidente do Senado Federal 

\ -



.... ,. 

• 

Altera o caput do art. 53 e o § 3° do 
art. 63 da lei nO 8.245, de 18 de 
outubro de 1991, que dispõe sobre as 
locações dos imóveis urbanos e os 
procedimentos a elas pertinentes. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° - O caput do art. 53 e o § 3° do art. 63 da 

Lei nO 8.245, de 18 de outubro de 1991, passam a ter a seguin

te redação : 

"Art . 53 - Nas locações de imóveis utili

zados por hospi tais, unidades sani tárias oficiais, 

asilos, estabelecimentos de saúde e de ensino auto

rizados e fiscalizados pelo Poder Público, bem como 

por entidades religiosas devidamente registradas , o 

contrato somente poderá ser rescindido . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Art. 63 - ............................... . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Tratando-se de hospi tais, repar-

tições públicas, unidades sanitárias oficiais, 

asilos, estabelecimentos de saúde e de ensino auto

rizados e fiscalizados pelo Poder Público, bem como 

por entidades religiosas devidamente registradas, e 

o despejo for decretado com fundamento 
. . 

no l.ncl.SO IV 

do art. 9° ou no inciso 11 do art. 53, o prazo será 

de um ano, exceto no caso em que entre a citação e a 

sentença de primeira instância houver decorrido mais 

SENADO FEDERAL 

PROTOCOLO LEGISLATIVO 

p. L • C. N. o -_ .. :-S.:::i /_!15 
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de um ano, hipótese em que o prazo será de selS 

meses." 

Art. 2° - Esta lei entra em vlgor na data de sua 

publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 
~ 

CAMARA DOS DEPUTA0 de abril de 1995 . 
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Aviso n° 27 - SUPARlC. Civil. 

Em 9 de janeiro de 1996. 

Senhor Primeiro Secretário • 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei n° n° 54, de 

1995 (n° 2.188/91 na Câmara dos Deputados), que se converteu na Lei nO 9.256 ,de 9 de 

janeiro de 1996. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador ODACIR SOARES 

Atenciosamente, 

c Cc ~... lo 

CLOVIS DE BARROS CARV ALHd 
Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

Primeiro Secretário do Senado Federal , 
BRASILIA-DF. 
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Mensagem n° 22 

Senhores Membros do Congresso Nacional .... 

Nos tennos do artigo 66 da Constituição Federal. comunico a Vossas. Excelências 

que acabo de sancionar o projeto de lei que "Altera0 caput.do art. 53 e o § 3° do art:.63 da.Lei n° 

8.245, de 18 de outubro de 1991. que. dispõe sobre as locações dos imóveis urbanos e os 

procedimentos a elas pertinentes". Para o arquivo do Congresso Nacional,.... restituo, nesta. 

oportunidade,. dois autógrafos do texto ora convertido na Lei n° 9 . 2 5 6 , de 9 de janeiro de 

1996 . 

/ 

I 
i/~ 
./ , , 
\ ~. "-, 
,\ c -

\ ' ----

Brasília, 9 de janeiro de 1996. 
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Lei:. 

LE1N° 9 . 256 , DE 9 DE JANEmO DE 1996. 

Altera o caput do arL 53 e o § 3° do art. 63 
da Lei n° 8.245, de 18 de . outubro-de 1991, 
que.. dispõe sobre·· as locações_ dos imóveis 
urbanos e os procedimentos· a elas 
pertinentes~ 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decretae eu sanClOno a seguinte 

Art. 1° O caput do art. 53 e o § 3° do art. 63 da LeLn° 8.245, de 18 de outubro de 
1991. passam: a ter a seguinte redação:. 

"Art 53 - Nas locações de imóveis utiJizados por hospitais,_ unidades~ sanitárias.. 
oficiais. asilos, estabelecimentos de saúde.e de ensino autorizados e fiscalizados pelo Poder:
Público. bem-como por entidades. religiosas devidamente. registradas~ o contrato somente 
poderá ser rescindido . 

...... ..•• .•...•••••.••••••••.•..•••••.••.•••• .••..•••••••..........•.••... . .•...... .. ........ ..... . .. ..•.•..•••• ..•.•• •.••..• 

J\Jrt. tS:3 - ...•••••••••.••••••••• •• •••• •••.••••••• •••• •••••••••••• •••.•••• .•••••••••••.••••••••••• •• •• •• •••• •• •• •• •• ••. •• • 

....•• ........ .. . ..... .......... ... ..•...•... .... ....... ... ... .•.. .. .. ...... .. . ....... ... ... .. .... ....• ••••••••. ... .•... . ... .. 

§ 3° Tratando-se de hospitais, repartições públicas, unidades sanitárias oficiJis, 
asilos, estabelecimentos de saúde e de ensino autorizados e fiscalizados pelo Poder Público, 
bem como por entidJ.dcs religiosas devidamente registradas. e o despejo for decretado com 
fundamento no inciso IV do art. 9° ou no inciso II do ano 53, o prazo será de um ano, 
exceto no caso em que entre a citação e a sentença de primeira. instância houver dcconido 
mais de um ano, hipótese em que o prazo será de seis meses. " 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data óe sua pubiicação. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 9 de janeiro de 1996: 175° da Independência e 108° da Repúbliça. 

-----
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AUTOR: Dep. ALDIR CABRAL 

SANCIONADO EM: 09.01.96 

PUBLICADO NO 0.0. de 10.01.96, -pago 337, col. 01 

Í\lt.era o caput do art 53 e o § ~ do Ilt. 6)1:, 
da Lei n° 8.245. de 18 de outubro de 1991; 

, '.':''' ' ' ' h ' " '," "-,ç-' que dispõe sobre as locações dos imtWeis --.-----.......:.....------.h =tti ~p~to.s .. _ a_ elas 

"', 

Lei: 

~'";r~3c~.· .í :..: J;~ ·lt-:tc: ,- ~.:::-..;~: ~. ~ ":;'1111" ' . . 

. ; --
'; I.t~~ ' 

O , PRESIDENTE DA · REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

.' -
Art 1° O caput do art 53 e o § 3° do art 63 da Lei n° 8.245. de 18 de outubro de 

1991. p:wam a ter a seguinte redaçIo: 
V. · l,. ....... \ ~\ ~: ' $. ,:..·xr • 1..\(.0 tft->;:. ~ ... 

. -'.~ ~ . r '" 1 _r 
3, "Ar( 53 .. Nas loc~s de imÓveis utilizados por hospitais, ' unidades saniwuS''', 

oficiais, asilos. estabelecimentos de saóde e de ensino autorizados e fISCalizados pelo Poder 
Pt1blico. bem .como por entidades religiosas devidamente registradas. o contr.lto somente; ,; , 
poderá ser rescindido. ' , . ' ,.- -- - .h _ , . - _. - -" - - -.-

.• "'''''l'/'''' J ~- h J , ' 
J '1~ 1";". ' .~ ~.' y r_O. l - ~.f~(""l:' ~" ~ t-"':;r~!i,,"' I;'" 1-, ~h .:.~"'-::- """S'. r. U~~ "'tt r . • ~L.: .. _ .. ''-U'fW''t; ~ '- ' . ' _ .. .J,~ .~.' 

' . ........................................ _ ........ , ............. _ ............................................................ . 
'- • • '1..> .!.. ~>:.... • • ~ oi'~ ..... i .... ~~a-: . 

Art 63 .. ' -", ", ',- - __ o . . ........ _ .... _ ... _-....... __ .... -... _ ........................................................... . 
.................. ............................................................... ............... ....... ... ................... . 

. _ , .. _---
'i '3; Tra~do-~ de hospitáis, rcPãitiçÕes-PóbuCãS:-únidàdis sanitárias oficiJis7 ' 

asilos. estabelecimentos de saáde e de ensino autorizãdos e fiscalizados pc:lo Poder I'I1blico. 
bem como por entid:ldcs religiosas devidamente registradas. e o despejo for decretado com 
fundamento no inciso IV do art 9" ou no inciso n do art 53. o prazo será de um ano. 
exceto no caso em que entre a citação e a sentença de primeina instAncia houver decorrido 
mais de um ano. hi~tese em que o prazo será de seis meses. • 

GER 3.17.23.004·2 - IMAI/92) 

Art 2"'Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçlo: " 

Art 3° Revogam·se as disposições em contrário. 

BrasOia, 9 de janeiro de 1996; 175" da Independência e 108" da Repl1blica. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Nelson A, Jobim 

• 
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PROJETO DE LEI Nº j l ~ 
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, DE 1991. 

J 

\~ 
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0 rf i) n 'L 

/ 

'/ 
Dá nova reda~ão ao arb r-:º da Jei nº 

C v' 
'0 

~G. 
1 

}ff e ' ," ) 

de 1975, que regula as ações de despejo de 

hospitais, unidades sanitárias oficiais, es 

tabelecimentos de saúde e ensino. 

(Do Deputado ALDIR CABRAL) 

, 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lº - O artigo lº da lei nº 6.329, de 1975, passa a ter a s e 

guinte redação: 

"Art. lº - Nas locações de prédios utilizados por hospi 

tais, unidades sanitárias oficiais, estabele c i 

mentos de saúde e ensino, e as entidade s reli 

• 
giosas devidamente registradas, s omente caberá 

ação de despejo:" 

I - .......................................... . 

Art . 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrárioi\ 

r) (( ') 
( ,r~ L... <p -r ' 

GER 20.01.0050. 5 - (ABR/91) 
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CÃMA~A DOS DEPUTADOS 

Pronunciamento feito pelo 

Deputado ALDIR CABRAL 

(PTB/RJ), na sessão de 

1 11991. --

Senhor Presidente, 

Senhoras e Senhores Deputados : 

Estou encaminhando à Ca~a Projeto de Le i 

que considero de grande importância para as Igrejas e Entidades a elas vin 

culadas, no efetivo exercício do seu papel de orientação espiritual e reli 
t 

giosa, e sobretudo na assistência que prestam às comunidades carentes . 

A proposição "dá nova redação ao art. lº 

da lei nº 6.329, de 1975, que regula as ações de despejo de hospitais, uni 

dades sanitárias oficiais, estabelecimentos de saúde e ensino", de maneira 

a equiparar as entidades religiosas àquelas mencionadas na l ei. 

Passo a l er Senhor Presidente, os termos 

da justificação com que embasei meu projeto de lei: 

• 
/ 

) 
~ 

') 

},V 
" I 

;/ I-
i J 

GER 20.01.0050 .5 - (ABR/9 1) 
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CÃMARA DOS DEPUTADOS 

Há quase três décadas, está em vigor a 

lei nº 6.329 disciplinando as ações de despejo de hospitais, unidades sani 

tárias oficiais, estabelecimentos de saúde e ensino. Trata-se deum diploma 

que distingue, com propriedade, referidas instituições, cuja natureza dos 

respectivos serviços requer efetivamente condições diversas daquelas regu 

lamentadoras da locação comercial. .,. 

Todavia, com o tempo, tornou-se evidente 

uma lacuna na abrangência da mencionada lei, tendo em vista que seus dispo 

sitivos não se aplicam nos casos de entidades religiosas que alugam 
. , 
lmo 

veis por não disporem de templos próprios e outras instalações destinadas 

àtle alização dos seus serviços assistenciais. 

Ora, tal como ocorre com hospitais e ou 

tras unidades de saúde, além dos estabelecimentos de ensino, as Igrejas e 
,. 

Entidades por elas mantidas, cada vez mais importantes na vida das pessoas 

e comunidades, necessitam receber tratamento diferenciado, no que tange às 

despesas com a infra-estrutura para o seu funcionamento. As receitas aufe 

ridas por muitas das Igrejas, fundamentalmente dependentes da co ntribuição 

dos fiéis, precisam ser otimizadas em favor das obras sociais, de crescen 

te demanda por recursos, face ao aumento das necessidades da população. 

A presente proposição tem exatamente o 

objetivo de preencher esse vazio na leg i slação, de modo que as institui 

ções de caráter religioso deixem de estar vulneráveis quanto à questão dos 

imóveis que ocupa sob contrato de locação, situação comum se aplicada s a 

elas, a legislação pertinente aos aluguéis comerciais ou residenciais, co 

mo ocorre atualmente em nosso país. 

Tenho a convicção de que este projeto re 

ceberá a acolhida de todos os ilustres Deputados e também, no Senado Fede 

ralo 

Salas das se Z;õe~ em~~~ 1991. 
/ ~ .~ ( ~/~~ 

./' ,-
GER 20 .01,0050.5 - (ABR/91) 


